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EMENDA ADITIVA N° OS/2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial no que 

dispõe o Artigo 61, caput, da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 16 da lei 

Orgânica do Município de Echaporã-SP, e considerando a analise e as 

considerações de todos os Nobres Vereadores que compõem a Câmara 

Municipal de Echaporã-SP, e com fundamento nas disposições legais expressas 

pelo Artigo 22 e seguintes e também 210 e seguintes, todos do Regimento 

Interno da Câmara de Municipal de Echaporã-SP, resolver apresentar a presente 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de lei Municipal nO 025/2018. 

Diante da presente EMENDA ADITIVA, o Artigo 14, da 
DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUBSEÇÃO 11 do Projeto de lei n? 

025/2018, passa a conter um parágrafo único com a seguinte redação: 

Art. 14 - A Diretoria Municipal de Saúde será composta por 01 (um) Diretor 
Municipal de Saúde, de livre nomeação do Chefe do Executivo, a quem compete 

assessorar o Chefe do Executivo, dirigir e chefiar os funcionários colocados à sua 

disposição, e também: 

I - planejar, coordenar, supervisionar, controlar, avaliar e dirigir a execução das 
atividades referentes à Diretoria Municipal, tendo em vista as necessidades e 

objetivos da Administração; 

11 - dirigir a organização e a manutenção e atualização dos arquivos de 

informações necessárias ao cumprimento das finalidades da Pasta Municipal e 

ao atendimento às solicitações do Gabinete do Prefeito; 
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III - Dirigir as atividades de assistência médica - odontológica -hospitalar aos 

munícipes, diretamente ou por convênio bem como aos servidores municipais, 

não 

assegurados por instituições de previdência social; 

IV - Dirigir a prestação da assistência médico-ambulatorial, bem como da 

assistência médica e paramédica a pacientes portadores de moléstias de 
concepção psicossomáticas; 

V - Dirigir e coordenar a execução das ações higiênico-sanitárias de melhoria e 
manutenção do meio ambiente, bem como, controle sobre todas as modalidades 

de ações que possam nele interferir, exercendo especialmente, as atribuições de 

polícia sanitária, executando as atividades de inspeção e fiscalização, de acordo 

com a legislação federal, estadual e municipal vigente; 
VI - Gerir o levantamento dos problemas de saúde da população do Município, a 

fim de identificar as causas e combater as doenças com eficácia; 
VII - manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de saúde estadual 

e 
federal, visando ao atendimento dos serviços de assistência médico-social e de 

defesa sanitária no Município; 
VIII - executar programas de assistência médica-odontológica a escolares; 
IX - Gerir o encaminhamento de pessoas doentes a outros centros de saúde fora 

do Município, quando os recursos médicos locais forem insuficientes ou não 

dispuser de estrutura necessária para os procedimentos; 

X - Planejar e gerenciar junto à população local, campanhas preventivas de 

educação sanitária; 
XI - Planejar e dirigir as ações aptas à vacinação em massa da população local 

em campanhas específicas ou em casos de surtos epidêmicos; 
XII - responsabilizar-se pela requisição, recebimento e controle da utilização dos 

materiais ou serviços necessários ao desenvolvimento dos misteres da pasta. 
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XIII - assessorar o Prefeito em matérias de sua competência. 

Parágrafo único. A Diretoria Municipal de Saúde também é composta pelos seguintes 

Gerentes, em funções gratificadas, cuias atribuições estão definidas no Anexo VII: 

- Gerente do Departamento de Pronto Atendimento - PA, na funcão gratificada 02 - FG 02; 

- Gerente do DepaItametno de Apoio e Gestão, na função gratificada 03 - FG 03; 

- Gerente de Almoxarifado e Patrimônio da SaÚde, na função gratificada - FG 01; 

- Gerente de Agendamentos de Exames, Consultas de Especialidades e Cirurgias, na função 

gratificada 02 - FG 02; 

- Gerente do Departamento de Estratégia de SaÚde da Família - PSFs, na função gratificada 02 - 

FG 02; 

- Gerente de Finanças e Execução Orçamentária do Fundo Municipal de SaÚde, na função 

gratificada 02 - FG 02. 

Echaporã-SP, 06 de maio de 2019. 

LUIS CESA 

PRESIDENTE 

M;cv ;/1a(k~ 
GUSTAVO MACHARETE 

VICE-PRESIDENTE 
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G~ICIANE DE OLIVEIRA LIMA 
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JUSTIFICATIVA. 

Como é de conhecimento público e notório, a Câmara 
Municipal é um órgão legislativo e fiscalizador do Município. Pois bem, legislar 

significa que em processos legislativos da presente natureza podem ser 

apresentadas emendas para melhorar o conteúdo do Projeto de Lei, ora 

analisado. 

Pois bem, a presente Emenda Aditiva visa contribuir 

para a clareza e melhor atendimento do texto da Lei, sem interferir em sua 

substância e objeto. Ou seja, não esta sendo desfigurado o Projeto de Lei, mas 
sim contribuindo para que o mesmo se torne mais compreensível aos seu 

leitores. 


